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Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o su-
cesso em provas que avaliam a capacidade de lidar com textos, 
pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba 
identificar informações explícitas e, em outras ocasiões, que ele 
demonstre a capacidade de interpretar significados mais profun-
dos e complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental 

entender os diferentes tipos de linguagem que podem ser em-
pregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão 
ajuda a identificar nuances e significados, o que torna a leitura 
e a interpretação mais precisas. Há três principais tipos de lin-
guagem que costumam ser abordados nos estudos de Língua 
Portuguesa: a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a lin-
guagem mista (ou híbrida).

 ▸  Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como 

principal meio de comunicação. Pode ser apresentada de forma 
escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por 
meio da linguagem verbal que expressamos ideias, emoções, 
pensamentos e informações.

Exemplos:
 ▪  Um texto de livro, um artigo de jornal ou uma conversa 

entre duas pessoas são exemplos de linguagem verbal.
 ▪  Quando um autor escreve um poema, um romance ou 

uma carta, ele está utilizando a linguagem verbal para trans-
mitir sua mensagem.

Na interpretação de textos, a linguagem verbal é a que ofere-
ce o conteúdo explícito para compreensão e análise. Portanto, ao 
se deparar com um texto em uma prova, é a partir da linguagem 
verbal que se começa o processo de interpretação, analisando as 
palavras, as estruturas frasais e a coesão do discurso.

 ▸ Linguagem Não-Verbal
A linguagem não-verbal é aquela que se comunica sem o uso 

de palavras. Ela faz uso de elementos visuais, como imagens, co-
res, símbolos, gestos, expressões faciais e sinais, para transmitir 
mensagens e informações. Esse tipo de linguagem é extrema-
mente importante em nosso cotidiano, já que muitas vezes as 
imagens ou os gestos conseguem expressar significados que pa-
lavras não conseguem capturar com a mesma eficiência.

Exemplos:
 ▪  Uma placa de trânsito que indica “pare” por meio de uma 

cor vermelha e um formato específico.

Diferença entre Compreensão e Interpretação
A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 

interligadas, mas que apresentam diferenças claras e que devem 
ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em con-
textos de provas e concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o 
texto comunica de forma explícita. É a identificação do conteúdo 
que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um 
esforço de interpretação mais aprofundado. Ao compreender um 
texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e 
parágrafos, buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo 
que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo de 
absorver as informações que estão na superfície do texto, sem 
precisar buscar significados ocultos ou inferências.

 ▸ Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas o que está 
claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em 
que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das 
entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço para com-
preender o que não está diretamente expresso no texto. Essa 
habilidade requer do leitor uma análise mais profunda, conside-
rando fatores como contexto, intenções do autor, experiências 
pessoais e conhecimentos prévios. A interpretação é a constru-
ção de significados que vão além das palavras literais, e isso pode 
envolver deduzir informações não explícitas, perceber ironias, 
analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

 ▸ Exemplo de interpretação:
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a inter-

pretação permite deduzir que Jorge provavelmente parou de 
fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não 
está diretamente expressa, mas é sugerida pelo contexto e pelas 
implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está 
no texto, enquanto a interpretação é a habilidade de extrair do 
texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a 
compreensão requer uma leitura atenta e literal, a interpretação 
exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar 
ideias, fazer inferências e até questionar as intenções do autor.

ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO (COMPREEN-
SÃO GERAL DO TEXTO; PONTO DE VISTA OU IDEIA 
CENTRAL DEFENDIDA PELO AUTOR; ARGUMENTAÇÃO; 
ELEMENTOS DE COESÃO; INFERÊNCIAS; ESTRUTURA E 
ORGANIZAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS)

LÍNGUA PORTUGUESA
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O conceito de intertextualidade sugere que nenhum texto é 
completamente original, pois todos se alimentam de outros tex-
tos e discursos que já existem, criando um jogo de influências, 
inspirações e referências. Portanto, a compreensão de um texto 
muitas vezes se amplia quando reconhecemos as conexões inter-
textuais que ele estabelece.

 ▸ Tipos de Intertextualidade
A intertextualidade pode ocorrer de diferentes formas. Aqui 

estão os principais tipos que você deve conhecer:
 ▪  Citação: É a forma mais explícita de intertextualidade. 

Ocorre quando um autor incorpora, de forma literal, uma 
passagem de outro texto em sua obra, geralmente colocando 
a citação entre aspas ou destacando-a de alguma maneira. 
 ▪  Exemplo: Em um artigo científico, ao citar um trecho de 

uma obra de um pesquisador renomado, o autor está utili-
zando a intertextualidade por meio da citação.

 ▪  Paráfrase: Trata-se da reescritura de um texto ou trecho de 
forma diferente, utilizando outras palavras, mas mantendo 
o mesmo conteúdo ou ideia central do original. A paráfrase 
respeita o sentido do texto base, mas o reinterpreta de for-
ma nova.
 ▪  Exemplo: Um estudante que lê um poema de Carlos 

Drummond de Andrade e reescreve os versos com suas pró-
prias palavras está fazendo uma paráfrase do texto original.

 ▪  Paródia: Nesse tipo de intertextualidade, o autor faz uso 
de um texto conhecido para criar um novo texto, mas com 
o objetivo de provocar humor, crítica ou ironia. A paródia 
modifica o texto original, subvertendo seu sentido ou adap-
tando-o a uma nova realidade.
 ▪  Exemplo: Uma música popular que é reescrita com uma 

nova letra para criticar um evento político recente é um caso 
de paródia.

 ▪  Alusão: A alusão é uma referência indireta a outro texto 
ou obra. Não é citada diretamente, mas há indícios claros 
que levam o leitor a perceber a relação com o texto original.
 ▪  Exemplo: Ao dizer que “este é o doce momento da maçã”, 

um texto faz alusão à narrativa bíblica de Adão e Eva, sem 
mencionar explicitamente a história.

 ▪  Pastiche: É um tipo de intertextualidade que imita o esti-
lo ou a forma de outro autor ou obra, mas sem a intenção 
crítica ou irônica que caracteriza a paródia. Pode ser uma 
homenagem ou uma maneira de incorporar elementos de 
uma obra anterior em um novo contexto.
 ▪  Exemplo: Um romance que adota o estilo narrativo de um 

clássico literário como “Dom Quixote” ou “A Divina Comédia” 
para contar uma história contemporânea.

 ▸ A Função da Intertextualidade
A intertextualidade enriquece a leitura, pois permite que o 

leitor estabeleça conexões e compreenda melhor as intenções do 
autor. Ao perceber a referência a outro texto, o leitor amplia seu 
entendimento e aprecia o novo sentido que surge dessa 

 ▪  As expressões faciais e gestos durante uma conversa ou 
em um filme.
 ▪  Uma pintura, um logotipo ou uma fotografia que trans-

mitem sentimentos, ideias ou informações sem o uso de 
palavras.

No contexto de interpretação, a linguagem não-verbal exi-
ge do leitor uma capacidade de decodificar mensagens que 
não estão escritas. Por exemplo, em uma prova que apresenta 
uma charge ou uma propaganda, será necessário interpretar os 
elementos visuais para compreender a mensagem que o autor 
deseja transmitir.

 ▸ Linguagem Mista (ou Híbrida)
A linguagem mista é a combinação da linguagem verbal e da 

linguagem não-verbal, ou seja, utiliza tanto palavras quanto ima-
gens para se comunicar. Esse tipo de linguagem é amplamente 
utilizado em nosso dia a dia, pois permite a transmissão de men-
sagens de forma mais completa, já que se vale das características 
de ambas as linguagens.

Exemplos:
 ▪  Histórias em quadrinhos, que utilizam desenhos (lingua-

gem não-verbal) e balões de fala (linguagem verbal) para 
narrar a história.
 ▪  Cartazes publicitários que unem imagens e slogans para 

atrair a atenção e transmitir uma mensagem ao público.
 ▪  As apresentações de slides que combinam texto e imagens 

para tornar a explicação mais clara e interessante.

A linguagem mista exige do leitor uma capacidade de integrar 
informações provenientes de diferentes fontes para construir 
o sentido global da mensagem. Em uma prova, por exemplo, é 
comum encontrar questões que apresentam textos e imagens 
juntos, exigindo que o candidato compreenda a interação entre 
a linguagem verbal e não-verbal para interpretar corretamente 
o conteúdo.

Intertextualidade
A intertextualidade é um conceito fundamental para quem 

deseja compreender e interpretar textos de maneira aprofun-
dada.Trata-se do diálogo que um texto estabelece com outros 
textos, ou seja, a intertextualidade ocorre quando um texto faz 
referência, de maneira explícita ou implícita, a outro texto já exis-
tente. Esse fenômeno é comum na literatura, na publicidade, no 
jornalismo e em diversos outros tipos de comunicação.

 ▸ Definição de Intertextualidade
Intertextualidade é o processo pelo qual um texto se rela-

ciona com outro, estabelecendo uma rede de significados que 
enriquece a interpretação. Ao fazer referência a outro texto, o 
autor cria um elo que pode servir para reforçar ideias, criticar, 
ironizar ou até prestar uma homenagem. Essa relação entre 
textos pode ocorrer de várias formas e em diferentes graus de 
intensidade, dependendo de como o autor escolhe incorporar ou 
dialogar com o texto de origem.
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A Hostilidade do Meio: A geografia da foz do Rio Potengi 
e a falta de recursos imediatos, somadas à guerrilha indígena, 
impediram a fixação de engenhos de açúcar, motor econômico 
da época.

A Conquista Definitiva (1597-1599)
Por mais de 60 anos, o Rio Grande permaneceu como uma 

“terra sem lei” para a Coroa Portuguesa, servindo de base para 
o contrabando francês. Somente no final do século XVI, sob o 
contexto da União Ibérica, a Coroa decidiu retomar o território 
para garantir a segurança do “saliente nordestino” e a rota para 
o Maranhão.

A conquista definitiva foi uma operação militar de grande es-
cala coordenada por Feliciano Coelho de Carvalho e Manuel de 
Mascarenhas Homem. Em 25 de dezembro de 1597, as tropas 
iniciaram a construção de uma fortificação de taipa, que seria o 
embrião da Fortaleza dos Reis Magos (concluída em pedra ape-
nas anos depois).

A Fundação de Natal
A ocupação militar consolidou-se com a fundação da Cidade 

do Natal em 25 de dezembro de 1599. O local escolhido foi uma 
elevação segura próxima ao Forte, protegida pelos manguezais e 
com vista para o Rio Potengi. Diferente de outras vilas que cres-
ceram espontaneamente, Natal foi planejada em seu traçado 
inicial, servindo como o centro administrativo de uma capitania 
que, embora pobre em açúcar, era geograficamente vital para a 
integridade do império colonial português no Brasil.

Indígenas nos sertões do Rio Grande colonial
Para compreender a história do Rio Grande do Norte colo-

nial, é preciso desconstruir a ideia de um “vazio demográfico” 
nos sertões. Enquanto o litoral era o domínio dos Potiguaras 
(parentes dos Tupi), o vasto interior — o “Sertão de Fora” e o 
“Sertão de Dentro” — era habitado por uma diversidade de et-
nias pertencentes ao tronco linguístico Macro-Jê, genericamente 
chamadas pelos colonizadores de Tapuias.

 Diversidade das Nações Sertanejas
Diferente dos povos do litoral, os indígenas dos sertões po-

tiguares, como os Janduís, Paiacus, Icós e Coremas, possuíam 
uma organização social adaptada à semiaridez. Eram exímios 
guerreiros e estrategistas, com uma mobilidade que dificultava o 
controle colonial. Os Janduís, em particular, dominavam a região 
que hoje compreende o Assu e o Seridó, sendo descritos pelos 
cronistas da época como figuras imponentes e resistentes.

A CAPITANIA DO RIO GRANDE NA HISTÓRIA DAS 
CAPITANIAS DONATÁRIAS (SÉCULO XVI)

A história da Capitania do Rio Grande inicia-se no contexto 
da montagem do sistema de Capitanias Hereditárias por D. João 
III, em 1534. O território, que compreendia o trecho de terra en-
tre a foz do rio Jaguaribe (atual Ceará) e a Baía da Traição (atual 
Paraíba), foi doado em duas metades para um consórcio de três 
donatários: o historiador e humanista João de Barros, o tesou-
reiro real Fernão Álvares de Andrade e o navegador Aires da 
Cunha.

O Fracasso Inicial e a Resistência Francesa
Diferente das capitanias de Pernambuco e São Vicente, o Rio 

Grande foi marcado por um violento insucesso inicial. Em 1535, 
uma vultosa expedição com dez navios e quase mil homens, li-
derada por Aires da Cunha e pelos filhos de João de Barros, 
naufragou nos recifes do Maranhão. Os sobreviventes que con-
seguiram se estabelecer no território potiguar enfrentaram dois 
inimigos implacáveis:

A Aliança Potiguara-Francesa: Os indígenas Potiguaras, se-
nhores da terra, estabeleceram uma aliança comercial e militar 
sólida com os traficantes de pau-brasil franceses. Os franceses 
não colonizavam, mas trocavam mercadorias por madeira, o que 
armou e fortaleceu os indígenas contra a presença portuguesa.

HISTÓRIADO RIO GRANDE DO NORTE: A CAPITANIA 
DO RIO GRANDE NA HISTÓRIA DAS CAPITANIAS DO-
NATÁRIAS (SÉCULO XVI); INDÍGENAS NOS SERTÕES DO 
RIO GRANDE COLONIAL; ECONOMIA E SCALIDADE 
NO PERÍODO COLONIAL: ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
NA CAPITANIA DO RIO GRANDE; A SECA E A QUESTÃO 
SANITÁRIA NO SÉCULO XIX; TERRA DOS SALINEIROS: 
TRABALHADORES DA EXTRAÇÃO DE SAL NO RIO 
GRANDE DO NORTE; 30 DE SETEMBRO E A POLÍTICA 
ABOLICIONISTA DE VANGUARDA MOSSOROENSE; 
MOTIM DAS MULHERES; REPRESENTATIVIDADE POTI-
GUAR NA COMUNICAÇÃO NACIONAL COM O JORNAL 

“O MOSSOROENSE”, O 3º JORNAL MAIS ANTIGO DO 
BRASIL; POLÍTICA E SOCIEDADE: MOSSORÓ E A RE-
SISTÊNCIA AO BANDO DE LAMPIÃO; O MOVIMENTO 
DE 1930 NO RIO GRANDE DO NORTE; A BARREIRA DO 
INFERNO, TRAMPOLIM DA VITÓRIA E O RIO GRANDE 
DO NORTE NA SEGUNDA GUERRA MUNDIAL; POPULA-
ÇÕES INDÍGENAS NO RIO GRANDE DO NORTE; 
COMUNIDADES QUILOMBOLAS NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE

HISTÓRIA DO RN E ASPECTOS 
GEOECONÔMICOS DO RN
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O gado do Rio Grande tinha três destinos principais:
 ▪ Carne Verde e de Sol: Abastecia os engenhos de 

Pernambuco que, focados no açúcar, não produziam o pró-
prio alimento.
 ▪ Couro: O “ciclo do couro” transformou a pele do animal em 

vestimentas, móveis e embalagens para exportação, sendo 
um dos produtos mais tributados pela Coroa.
 ▪ Tração Animal: Bois eram vendidos para mover as moendas 

e as carretas de transporte de cana nas capitanias vizinhas.

O Extrativismo e as Salinas Naturais
Além do gado, o Rio Grande possuía uma riqueza singular: o 

Sal. As salinas naturais do litoral norte (região de Macau e Areia 
Branca) já eram conhecidas desde o século XVII. Embora a extra-
ção em larga escala fosse limitada pela falta de estradas e portos 
adequados, o sal era um produto estratégico para a conservação 
de alimentos (especialmente a carne de sol) e para a própria pe-
cuária (salgamento do gado).

A pesca e a agricultura de subsistência (mandioca e milho) 
completavam o quadro, garantindo a sobrevivência das vilas e 
dos destacamentos militares que guardavam a Fortaleza dos Reis 
Magos.

A Estrutura Fiscal e a Arrecadação de Tributos
A Coroa Portuguesa era implacável na busca por converter 

a produção da colônia em receita para o Tesouro Real. No Rio 
Grande, a fiscalidade era gerida pela Real Fazenda, que enfren-
tava o desafio de cobrar impostos de fazendas dispersas por 
centenas de quilômetros.

Os principais tributos arrecadados eram:
 ▪ O Dízimo: Originalmente um imposto eclesiástico de 10% 

sobre toda a produção da terra (gado, couros, grãos), mas 
que era recolhido pela Coroa em troca do sustento da Igreja 
(sistema de Padroado). O direito de cobrar o dízimo era fre-
quentemente leiloado para arrematantes privados.
 ▪ Os Direitos de Passagem: Cobrados em pontos estratégi-

cos dos rios ou estradas por onde as boiadas passavam rumo 
às feiras de Pernambuco. Era uma forma eficaz de fiscalizar o 
gado “em movimento”.
 ▪ O Quinto: Imposto sobre a produção mineral e, em menor 

escala, sobre transações comerciais específicas.
 ▪ Subsídios Voluntários e Literários: Taxas criadas posterior-

mente para financiar a educação e obras públicas específicas 
na metrópole e na colônia.

Os Desafios da Fiscalização
A fiscalidade no Rio Grande colonial era marcada pela 

Sonegação e pelo Contrabando. A vastidão do sertão permitia 
que muitos criadores desviassem boiadas para fugir dos registros 
oficiais. Além disso, a falta de uma moeda circulante dificultava 
a arrecadação em espécie; muitos tributos eram pagos “em pro-
duto” (couros ou cabeças de gado), o que exigia uma logística 
complexa de transporte e armazenamento por parte dos funcio-
nários reais.

O Conflito: A Guerra dos Bárbaros (1687-1720)
O choque cultural e econômico atingiu seu ápice no final do 

século XVII. Com o esgotamento das terras litorâneas, a Coroa 
Portuguesa incentivou a expansão da Pecuária rumo ao interior. 
O gado avançava sobre as fontes de água (bebedouros) e os ter-
ritórios de caça sagrados dos indígenas.

Este cenário deu origem à Guerra dos Bárbaros (ou 
Confederação dos Tapuias), um dos conflitos mais sangrentos e 
longos da história colonial brasileira. Não foi uma guerra de exér-
citos regulares, mas uma resistência de guerrilha. Os indígenas 
atacavam fazendas e currais, destruindo o patrimônio dos colo-
nos como forma de expulsar os invasores.

A Reação Colonial: Guerra Justa e Terços de 
Paulistas

Incapaz de vencer os indígenas com tropas locais, a admi-
nistração colonial recorreu aos Bandeirantes Paulistas (como 
Domingos Jorge Velho). A Coroa decretou a “Guerra Justa”, uma 
licença jurídica que permitia o extermínio ou a escravização lega-
lizada dos indígenas que resistissem à catequese ou ao domínio 
português.

O resultado foi devastador:
Massacres e Escravidão: Milhares de indígenas foram mor-

tos ou enviados como escravos para os engenhos de açúcar de 
Pernambuco e Bahia.

Aldeamentos Missionários: Aqueles que sobreviviam eram 
forçados a viver em missões religiosas (como a de Apodi e Pau 
dos Ferros), onde sua cultura, língua e costumes eram sistema-
ticamente apagados em favor da fé católica e do trabalho servil.

O Legado de Resistência
Apesar da tentativa de apagamento histórico, a presença 

indígena nos sertões moldou a identidade do povo potiguar. 
Muitas das atuais cidades do interior do RN nasceram sobre an-
tigos aldeamentos missionários. A toponímia (nomes de lugares 
como Mossoró, Apodi, Seridó) e o conhecimento profundo sobre 
a flora e a fauna da Caatinga são heranças vivas desses povos 
que, por mais de três décadas, desafiaram o maior império colo-
nial da época para defender seu território.

 
Economia e Fiscalidade no Período Colonial: 
Arrecadação de Tributos na Capitania do Rio 

Grande
A Capitania do Rio Grande, ao contrário das vizinhas 

Pernambuco e Paraíba, não se estruturou sobre a opulência dos 
grandes engenhos de açúcar. Sua economia colonial foi marcada 
por uma função complementar e estratégica dentro do Império 
Português: o fornecimento de proteína animal e insumos bási-
cos para as zonas açucareiras e para a metrópole. Esse cenário 
econômico moldou um sistema fiscal rigoroso, porém de difícil 
execução, dada a imensidão geográfica dos sertões potiguares.

A Pecuária: O Motor Econômico do Sertão
A principal base econômica da capitania foi a Pecuária 

Bovina. O gado entrou pelo litoral e avançou rapidamente pelos 
vales dos rios Assu e Apodi, e pela região do Seridó. A fazenda de 
gado era a unidade produtiva central, operando com pouca mão 
de obra (frequentemente indígena aldeada ou vaqueiros livres/
mestiços) em comparação aos latifúndios escravocratas de cana.
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Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 
Sanz Mulas:

“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessá-
rio realizar as seguintes tarefas, entre outras:

 ▪ Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se co-
bra a legitimidade social;
 ▪ Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 

quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;
 ▪ Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 

conjunto e os membros que a compõem para incorporar 
esses valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar 
decisões acertadamente em relação à meta eleita;
 ▪ Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 

que se está imerso;
 ▪ Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 

às pessoas.” 
Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em 

corrupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que 
devemos ter como ponto de referência em relação ao serviço pú-
blico, ou na vida pública em geral, é que seja fixado um padrão 
a partir do qual possamos, em seguida julgar a atuação dos ser-
vidores públicos ou daqueles que estiverem envolvidos na vida 
pública, entretanto não basta que haja padrão, tão somente, é 
necessário que esse padrão seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os 
padrões éticos dos servidores públicos advêm de sua própria na-
tureza, ou seja, de caráter público, e sua relação com o público. A 
questão da ética pública está diretamente relacionada aos prin-
cípios fundamentais, sendo estes comparados ao que chamamos 
no Direito, de “Norma Fundamental”, uma norma hipotética com 
premissas ideológicas e que deve reger tudo mais o que estiver 
relacionado ao comportamento do ser humano em seu meio so-
cial, aliás, podemos invocar a Constituição Federal. Esta ampara 
os valores morais da boa conduta, a boa fé acima de tudo, como 
princípios básicos e essenciais a uma vida equilibrada do cidadão 
na sociedade, lembrando inclusive o tão citado, pelos gregos an-
tigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impesso-
alidade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo 
público e seus servidores devem primar pela questão da “impes-
soalidade”, deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, 
esta sim é a questão chave e que eleva o serviço público a níveis 
tão ineficazes, não se preza pela igualdade. No ordenamento jurí-
dico está claro e expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido do 
interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre os 
interesses privados acima dos interesses públicos. Podemos ve-
rificar abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rádio, 

Dimensões da qualidade nos deveres dos 
servidores públicos 

Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descritos 
na Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixamno para-
digma do atendimentoe do relacionamento que tem como foco 
principal o usuário. 

São eles:
 ▪ “atender com presteza ao público em geral, prestando as 

informações requeridas” e
 ▪ “tratar com urbanidade as pessoas”.

Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, 
uma vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, 
como demonstram as situações descritas a seguir.

 ▪ Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, podem 
não corresponder às reais necessidades dos usuários quanto 
ao prazo. 
 ▪ Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 

aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as dife-
rentes interpretações para esses procedimentos, uma das 
opções é a utilização do bom senso: 
 ▪ Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a 

entrega dos serviços tanto para os usuários internos quanto 
para os externos pode ajudar a resolver algumas questões. 
 ▪ Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização in-

clua tal valor entre aqueles que devem ser potencializados 
nos setores em que os profissionais que ali atuam ainda não 
se conscientizaram sobre a importância desse dever.

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, essas 
habilidades incluem: 

 ▪ atualização constante; 
 ▪ soluções inovadoras em resposta à velocidade das 

mudanças; 
 ▪ decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
 ▪ flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
 ▪ liderança e aptidão para manter relações pessoais e 

profissionais; 
 ▪ habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 

ÉTICA E MORAL; ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

ÉTICA NO SERVIÇO 
PÚBLICO
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São princípios da administração pública, nesta ordem:
 ▪ Legalidade
 ▪ Impessoalidade
 ▪ Moralidade
 ▪ Publicidade
 ▪ Eficiência

 ▸ Ética e Moral
Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-se a 

Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas apenas parte 
dela. Neste sentido, moral vem do grego Mos ou Morus, referin-
do-se exclusivamente ao regramento que determina a ação do 
indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas pela 
Moral ser apenas uma parte da Ética, mas principalmente por-
que enquanto a Moral é entendida como a prática, como a 
realização efetiva e cotidiana dos valores; a Ética é entendida 
como uma “filosofia moral”, ou seja, como a reflexão sobre a 
moral. Moral é ação, Ética é reflexão. 

Em resumo:
 ▪ Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão;
 ▪ Moral - parte da Ética - realização efetiva e cotidiana dos 

valores - ação.

No início do pensamento filosófico não prevalecia real dis-
tinção entre Direito e Moral, as discussões sobre o agir ético 
envolviam essencialmente as noções de virtude e de justiça, 
constituindo esta uma das dimensões da virtude. Por exemplo, 
na Grécia antiga, berço do pensamento filosófico, embora com 
variações de abordagem, o conceito de ética aparece sempre li-
gado ao de virtude.

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e caso 
ele se encontre transposto para uma norma jurídica, gera coa-
ção (espécie de sanção aplicada pelo Estado). Assim, violar uma 
lei ética não significa excluir a sua validade. Por exemplo, matar 
alguém não torna a matar uma ação correta, apenas gera a pu-
nição daquele que cometeu a violação. Neste sentido, explica 
Reale1: “No plano das normas éticas, a contradição dos fatos não 
anula a validez dos preceitos: ao contrário, exatamente porque a 
normatividade não se compreende sem fins de validez objetiva 
e estes têm sua fonte na liberdade espiritual, os insucessos e as 
violações das normas conduzem à responsabilidade e à sanção, 
ou seja, à concreta afirmação da ordenação normativa”.

Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interligados, 
mas a primeira é mais abrangente que a segunda, porque pode 
abarcar outros elementos, como o Direito e os costumes. Todas 
as regras éticas são passíveis de alguma sanção, sendo que as 
incorporadas pelo Direito aceitam a coação, que é a sanção apli-
cada pelo Estado. Sob o aspecto do conteúdo, muitas das regras 
jurídicas são compostas por postulados morais, isto é, envolvem 
os mesmos valores e exteriorizam os mesmos princípios.

No início do pensamento filosófico não prevalecia real dis-
tinção entre Direito e Moral, as discussões sobre o agir ético 
envolviam essencialmente as noções de virtude e de justiça, 

1 [ REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19ª. ed. São Paulo: Saraiva, 
2002.]

televisão, jornais e revistas, que este é um dos principais 
problemas que cercam o setor público, afetando assim, a ética 
que deveria estar acima de seus interesses.

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo de 
igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um dos prin-
cipais valores que define a conduta ética, não só dos servidores 
públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando novamente o or-
denamento jurídico podemos identificar que a falta de respeito 
ao padrão moral, implica, portanto, numa violação dos direitos 
do cidadão, comprometendo inclusive, a existência dos valores 
dos bons costumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra terreno 
fértil para se reproduzir, pois o comportamento de autoridades 
públicas está longe de se basearem em princípios éticos e isto 
ocorre devido a falta de preparo dos funcionários, cultura equi-
vocada e especialmente, por falta de mecanismos de controle e 
responsabilização adequada dos atos antiéticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de responsabili-
dade nesta situação, pois não se mobilizam para exercer os seus 
direitos e impedir estes casos vergonhosos de abuso de poder 
por parte do Pode Público. 

Um dos motivos para esta falta de mobilização social se 
dá, devido á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a sociedade 
não exerce sua cidadania. A cidadania Segundo Milton Santos 
“é como uma lei”, isto é, ela existe, mas precisa ser descoberta, 
aprendida, utilizada e reclamada e só evolui através de processos 
de luta. Essa evolução surge quando o cidadão adquire esse sta-
tus, ou seja, quando passa a ter direitos sociais. A luta por esses 
direitos garante um padrão de vida mais decente. O Estado, por 
sua vez, tenta refrear os impulsos sociais e desrespeitar os indi-
víduos, nessas situações a cidadania deve se valer contra ele, e 
imperar através de cada pessoa. Porém Milton Santos questiona 
se “há cidadão neste país”? Pois para ele desde o nascimento 
as pessoas herdam de seus pais e ao longo da vida e também 
da sociedade, conceitos morais que vão sendo contestados pos-
teriormente com a formação de ideias de cada um, porém a 
maioria das pessoas não sabe se são ou não cidadãos.

A educação seria o mais forte instrumento na formação de 
cidadão consciente para a construção de um futuro melhor.

No âmbito Administrativo, funcionários mal capacitados e 
sem princípios éticos que convivem todos os dias com mandos e 
desmandos, atos desonestos, corrupção e falta de ética tendem 
a assimilar por este rol “cultural” de aproveitamento em bene-
ficio próprio.

Todas as diretivas de leis específicas sobre a ética no setor 
público partem da Constituição Federal (CF), que estabelece al-
guns princípios fundamentais para a ética no setor público. Em 
outras palavras, é o texto constitucional do artigo 37, especial-
mente o caput, que permite a compreensão de boa parte do 
conteúdo das leis específicas, porque possui um caráter amplo 
ao preconizar os princípios fundamentais da administração pú-
blica. Estabelece a Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: [...]
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Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide
Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República:
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional:
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-

lações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um deter-
minado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL

DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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outrem. Daí, a vedação do anonimato, de forma a coibir prá-
ticas prejudiciais sem identificação de autoria, o que não impede, 
contudo, a apuração de crimes de denúncia anônima.

Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-

vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 
O direito de resposta é um meio de defesa assegurado à 

pessoa física ou jurídica ofendida em sua honra, e reputação, 
conceito, nome, marca ou imagem, sem prejuízo do direito de 
indenização por dano moral ou material. 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

O Brasil é um Estado laico, que não possui uma religião 
oficial, mas que adota a liberdade de crença e de pensamento, 
assegurada a variedade de cultos, a proteção dos locais religiosos 
e a não privação de direitos em razão da crença pessoal.

A escusa de consciência é o direito que toda pessoa possui 
de se recusar a cumprir determinada obrigação ou a praticar 
determinado ato comum, por ser ele contrário às suas crenças 
religiosas ou à sua convicção filosófica ou política, devendo então 
cumprir uma prestação alternativa, fixada em lei. 

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

Aqui, temos uma vez mais consubstanciada a liberdade de 
expressão e a vedação da censura.

Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 

a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;   

Com intuito da proteção, a Constituição Federal tornou 
inviolável a imagem, a honra e a intimidade pessoa humana, as-
segurando o direito à reparação material ou moral em caso de 
violação.

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-

dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

 ▸  Gerações de Direitos Fundamentais (Teoria de Vasak):
Direitos Fundamentais de 1ª Geração: liberdade individual – 

direitos civis e políticos;
Direitos Fundamentais de 2ª Geração: igualdade – direitos 

sociais e econômicos;
Direitos Fundamentais de 3ª Geração: fraternidade ou soli-

dariedade – direitos transindividuais, difusos e coletivos.

 ▸  Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aque-

les previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal, que 
trazem alguns dos direitos e garantias fundamentais. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Constituição;
Como o próprio nome diz, o princípio prega a igualdade de 

direitos e deveres entre homens e mulheres.

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;
Como ser livre, todo ser humano só está obrigado a fazer ou 

não fazer algo que esteja previsto em lei.

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento 
desumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

É vedada a prática de tortura física e moral, e qualquer tipo 
de tratamento desumano, degradante ou contrário à dignidade 
humana, por qualquer autoridade e também entre os próprios 
cidadãos. A vedação à tortura é uma cláusula pétrea de nossa 
Constituição e ainda crime inafiançável na legislação penal 
brasileira.

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do 
anonimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela 
veiculação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

A Constituição Federal pôs fim à censura, tornando livre a 
manifestação do pensamento. Esta liberdade, entretanto, não é 
absoluta não podendo ser abusiva ou prejudicial aos direitos de 

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
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da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos:
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.

Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade:
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara ci-
vil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
art.5º, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar con-
dutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotute-
la. Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de 
autorização ou de controle externo, tendo em vista que a própria 
Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou anula-
ção. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  
b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 
os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
Súmula 473 - STF - “A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não de 
mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 

autônomo do Direito que se encontra dependente de um aco-
plado de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe 
uma norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de 
Direito Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da 
Administração Pública em sua relação com os administrados, 
seus agentes públicos, organização interna e na prestação de 
seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento 
jurídico pátrio, onde a principal fonte normativa é a Constituição 
Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificado-
res das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, 
o princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídi-
co da Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

É um regime mais abrangente

É um regime reservado 
para as relações jurídicas 
incidentes nas normas de 

direito público

Consiste nas regras e 
princípios de direito público 

e privado por meio dos quais, 
a Administração Pública pode 
se submeter em sua atuação

O ente público assume uma 
posição privilegiada em 

relação ao particular

 ▸ Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que dire-

cionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também po-
dem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, pre-
dispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIREITO 
ADMINISTRATIVO
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exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na administração pública direta e indireta 
em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à mo-
ralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal prática 
foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o caráter 
imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos em 
comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e
b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se es-
tende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e mu-
nicipais, pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica 
apenas a cargos comissionados.

Publicidade:
É necessário que haja transparência no exercício das ativi-

dades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, os 
atos da Administração devem ser públicos.  Contudo, há algumas 
exceções, como determinados interesses sociais, bem como as 
situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina que a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcio-
nalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica, interesse público e eficiência, sendo que nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de 
divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipó-
teses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigilo-
so” devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de proces-
so administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, 
em face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. 
Logo, percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar 
esta Súmula, foi a de preservar a intimidade.

prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o 
art. 54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que fo-
ram praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato 
nulo tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá 
prazo para sua anulação.

Impessoalidade:
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição da 
Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as condu-
tas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato admi-
nistrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 
b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. Assim, 
não poderão constar nas publicidades os nomes de adminis-
tradores ou gestores, sendo que as propagandas devem ser 
informativas e educativas, pois, o ato estará sendo praticado 
pela Administração Pública. Tal entendimento possui liame 
com a Teoria da Imputação Volitiva, por meio da qual, a von-
tade do agente público é imputada ao Estado.

 ▪ OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é funda-
mento para fins de reconhecimento de validade dos atos 
praticados por “funcionário de fato”, que se trata daquele 
que  não foi investido no cargo ou função pública de nodo 
regular, tendo em vista que a conduta desse agente, que 
se encontra laborando de modo irregular na Administração 
Pública, é atribuída à pessoas jurídica na qual ele está inse-
rido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/corrigido. 

Moralidade:
Além da necessidade de as atividades da Administração es-

tarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade ju-
rídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as ativi-
dades de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 
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distribuição de alimentos, incluindo-se a água, bem como 
das medidas que mitiguem o risco de escassez de água potável, 
da geração de emprego e da redistribuição da renda; (Redação 
dada pela Lei nº 13.839, de 2019)

II – a conservação da biodiversidade e a utilização sustentá-
vel dos recursos;

III – a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da 
população, incluindo-se grupos populacionais específicos e po-
pulações em situação de vulnerabilidade social;

IV – a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional 
e tecnológica dos alimentos, bem como seu aproveitamento, es-
timulando práticas alimentares e estilos de vida saudáveis que 
respeitem a diversidade étnica e racial e cultural da população;

V – a produção de conhecimento e o acesso à informação; e
VI – a implementação de políticas públicas e estratégias 

sustentáveis e participativas de produção, comercialização e con-
sumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características 
culturais do País.

VII - a formação de estoques reguladores e estratégicos de 
alimentos. (Incluído pela Lei nº 13.839, de 2019)

§ 1º As cestas básicas entregues no âmbito do Sisan deve-
rão conter como item essencial o absorvterminações previstas 
na lei que institui o Programa de Proteção e Promoção da Saúde 
Menstrual. (Redação dada pela Lei nº 15.225, de 2025)

§ 2º Para os fins de que trata o inciso I deste artigo, serão 
utilizados indicadores de segurança alimentar e nutricional afe-
ridos com base em pesquisas oficiais realizadas pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e em dados dos ca-
dastros administrativos de políticas e programas sociais, sem 
prejuízo do uso complementar de outras fontes de informação, 
tais como o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e o Índice 
de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM). (Incluído pela 
Lei nº 15.225, de 2025)

Art. 5º A consecução do direito humano à alimentação ade-
quada e da segurança alimentar e nutricional requer o respeito 
à soberania, que confere aos países a primazia de suas decisões 
sobre a produção e o consumo de alimentos.

Art. 6º O Estado brasileiro deve empenhar-se na promoção 
de cooperação técnica com países estrangeiros, contribuindo as-
sim para a realização do direito humano à alimentação adequada 
no plano internacional.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA

ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 7º A consecução do direito humano à alimentação 
adequada e da segurança alimentar e nutricional da população 
far-se-á por meio do SISAN, integrado por um conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e pelas instituições privadas, com ou sem fins 

LEI Nº 11.346, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006.

Regulamento	 Cria o Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional – SISAN com vistas em assegurar o direito 
humano à alimentação adequada e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece as definições, princípios, diretri-
zes, objetivos e composição do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional – SISAN, por meio do qual o poder públi-
co, com a participação da sociedade civil organizada, formulará 
e implementará políticas, planos, programas e ações com vistas 
em assegurar o direito humano à alimentação adequada.

Art. 2º A alimentação adequada é direito fundamental do 
ser humano, inerente à dignidade da pessoa humana e indis-
pensável à realização dos direitos consagrados na Constituição 
Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações que 
se façam necessárias para promover e garantir a segurança ali-
mentar e nutricional da população.

§ 1º A adoção dessas políticas e ações deverá levar em con-
ta as dimensões ambientais, culturais, econômicas, regionais e 
sociais.

§ 2º É dever do poder público respeitar, proteger, promo-
ver, prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar a realização 
do direito humano à alimentação adequada, bem como garantir 
os mecanismos para sua exigibilidade.

Art. 3º A segurança alimentar e nutricional consiste na re-
alização do direito de todos ao acesso regular e permanente a 
alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem compro-
meter o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como 
base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a 
diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica 
e socialmente sustentáveis.

Art. 4º A segurança alimentar e nutricional abrange:
I - a ampliação das condições de acesso aos alimentos por 

meio da produção, em especial da agricultura tradicional e fami-
liar, do processamento, da industrialização, da comercialização, 
incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e da 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO GERAL: LEI FEDERAL 
Nº 11.346/2006: CRIA O SISAN E DENE QUE O PODER 
PÚBLICO DEVE FACILITAR O ACESSO DA POPULAÇÃO A 
ALIMENTOS DE QUALIDADE

LEGISLAÇÃO APLICADA ÀS CENTRAIS 
DE ABASTECIMENTO E CENTRAIS DE 
ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO NORTE
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I – a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, instância responsável pela indicação ao CONSEA 
das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Nacional de 
Segurança Alimentar, bem como pela avaliação do SISAN;

II – o CONSEA, órgão de assessoramento imediato ao 
Presidente da República, responsável pelas segurança Alimentar 
e Nutricional, as diretrizes e prioridades da Política e do Plano 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se re-
quisitos orçamentários para sua consecução;

c) articular, acompanhar e monitorar, em regime de colabora-
ção com os demais integrantes do Sistema, a implementação 
e a convergência de ações inerentes à Política e ao Plano 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
d) definir, em regime de colaboração com a Câmara 
Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, os cri-
térios e procedimentos de adesão ao SISAN;
e) instituir mecanismos permanentes de articulação com 
órgãos e entidades congêneres de segurança alimentar e nu-
tricional nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, 
com a finalidade de promover o diálogo e a convergência das 
ações que integram o SISAN;
f) mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discus-
são e na implementação de ações públicas de segurança 
alimentar e nutricional;
III – a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 

Nutricional, integrada por Ministros de Estado e Secretários 
Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da se-
gurança alimentar e nutricional, com as seguintes atribuições, 
dentre outras:

a) elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA, 
a Política e o Plano Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos 
e instrumentos de acompanhamento, monitoramento e ava-
liação de sua implementação;
b) coordenar a execução da Política e do Plano;
c) articular as políticas e planos de suas congêneres estadu-
ais e do Distrito Federal;
IV – os órgãos e entidades de segurança alimentar e nutricio-

nal da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e
V – as instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que 

manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios, 
princípios e diretrizes do SISAN.

§ 1º A Conferência Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional será precedida de conferências estaduais, distrital 
e municipais, que deverão ser convocadas e organizadas pelos 
órgãos e entidades congêneres nos Estados, no Distrito Federal 
e nos Municípios, nas quais serão escolhidos os delegados à 
Conferência Nacional.

§ 2º O CONSEA será composto a partir dos seguintes critérios:
I – 1/3 (um terço) de representantnal de Segurança Alimentar 

e Nutricional; e
III – observadores, incluindo-se representantes dos conse-

lhos de âmbito federal afins, de organismos internacionais e do 
Ministério Público Federal.

§ 3º O CONSEA será presidido por um de seus integrantes, 
representante da sociedade civil, indicado pelo plenário do co-
legiado, na forma do regulamento, e designado pelo Presidente 
da República.

lucrativos, afetas à segurança alimentar e nutricional e que 
manifestem interesse em integrar o Sistema, respeitada a legis-
lação aplicável.

§ 1º A participação no SISAN de que trata este artigo deverá 
obedecer aos princípios e diretrizes do Sistema e será definida 
a partir de critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA e pela Câmara 
Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser cria-
da em ato do Poder Executivo Federal.

§ 2º Os órgãos responsáveis pela definição dos critérios de 
que trata o § 1º deste artigo poderão estabelecer requisitos dis-
tintos e específicos para os setores público e privado.

§ 3º Os órgãos e entidades públicos ou privados que inte-
gram o SISAN o farão em caráter interdependente, assegurada a 
autonomia dos seus processos decisórios.

§ 4º O dever do poder público não exclui a responsabilidade 
das entidades da sociedade civil integrantes do SISAN.

§ 5º Como forma de garantir o direito humano à alimenta-
ção adequada, os critérios referidos no § 1º deste artigo serão 
determinados a partir de indicadores de segurança alimentar e 
nutricional aferidos com base em pesquisas oficiais realizadas 
pelo IBGE e em dados dos cadastros administrativos de políticas e 
programas sociais, sem prejuízo do uso complementar de outras 
fontes de informação, tais como o Índice de Desenvolvimento 
Humano (IDH) e o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 
(IDHM). (Incluído pela Lei nº 15.225, de 2025)

Art. 8º O SISAN reger-se-á pelos seguintes princípios:
I – universalidade e eqüidade no acesso à alimentação ade-

quada, sem qualquer espécie de discriminação;
II – preservação da autonomia e respeito à dignidade das 

pessoas;
III – participação social na formulação, execução, acompa-

nhamento, monitoramento e controle das políticas e dos planos 
de segurança alimentar e nutricional em todas as esferas de go-
verno; e

IV – transparência dos programas, das ações e dos recursos 
públicos e privados e dos critérios para sua concessão.

Art. 9º O SISAN tem como base as seguintes diretrizes:
I – promoção da intersetorialidade das políticas, programas 

e ações governamentais e não-governamentais;
II – descentralização das ações e articulação, em regime de 

colaboração, entre as esferas de governo;
III – monitoramento da situação alimentar e nutricional, vi-

sando a subsidiar o ciclo de gestão das políticas para a área nas 
diferentes esferas de governo;

IV – conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia 
de acesso à alimentação adequada, com ações que ampliem a 
capacidade de subsistência autônoma da população;

V – articulação entre orçamento e gestão; e
VI – estímulo ao desenvolvimento de pesquisas e à capacita-

ção de recursos humanos.
Art. 10. O SISAN tem por objetivos formular e implementar 

políticas e planos de segurança alimentar e nutricional, estimular 
a integração dos esforços entre governo e sociedade civil, bem 
como promover o acompanhamento, o monitoramento e a ava-
liação da segurança alimentar e nutricional do País.

Art. 11. Integram o SISAN:
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